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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 29ll0l2\l9, sendo colocada em segunda pauta no dia 1310212020, tendo seu devido

cumprimento no dia 0410312020 e, então foi encaminhada para esta Comissão no dia 0510312020,

tendo a esta aportada na mesma data, tudo conforme as folhas n.o 02 e O7lverso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 115112019, de autoria do Deputado

Ulysses Moraes, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental,

não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

O presente Projeto de Lei visa, em liúas gerais, dispor sobre o procedimento de úilizaçáo,
pela polícia militar ou pela polícia civil do Estado, de veículos apreendidos e não identificados
quanto à procedência e à propriedade, exclusivamente no trabalho de repressão penal.

Consta na proposição a seguinte justiÍicativa:

"O presente projeto de lei visa reverter a trisÍe realidade vivida em nosso Eslado

ent que milhares de autctm(tveis se deterioram nos páticts de Delegacias sent

qualquer utilidacle, tornando-se, ern muiÍos IQSOS, sucalas, o que onera o Estado,

que deve arcar com os cusÍos desÍes veículos nos patios. I'./cio identificad(t a

proceclência e propriedade em.função de adulteração de sua numeração original,

o veículo poderá ser utilizado pela Polícia Civil ou Polícia Militar, como.forma de

dar utilidade aos veículos.

O uso desses veículos certamenle poderá suprir as neces,çidades de locomoção dos

policiais em suas.funções, ,sanando, dessaforma, a insuficiência de veículos aplo,s

para serenx utilizados pelas forças policiais.

Parecer n.' 649 12021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n." tl5ll2019 que "Dispõe sobre o
procedimento de utilizaçáo, pela polícia militar ou pela polícia civil do

Estado, de veículos apreendidos e não identificados quanto à

procedência e à propriedade, exclusivamente no trabalho de repressão
penal.".

Autor: Ulysses Moraes.
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O STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3327, analisou as Leis 5.717/98 e

6.931/2001 do Estado do Espírilo Santo, que auÍorizam a ulilização, pela polícia
militar ou pela polícia civil estadual, de veículos apreendidos e não identificados
quanto à procedência e à propriedade, exclusivantente no trabalho de repressão
penal,

Pctra seis MinisÍros, que coillpuserum a ntuioria, essas leis não tralavam de

maÍéria relacionada a trônsito (arÍ. 22, XI, da CF/ BB), sendo normas atinentes à
administração pública, o que estaria na esfera de contpeÍência do Estado-Membro.

Nesse senÍido, coleciona-se a emenÍa dn referido.iulgado:

AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE, LEIS CAPIXABAS NS.

s.717/t998 E 6.s31/2001. AUTOMZAÇÃO DE UTILIZÁÇÃO. PELÁ POLÍCIA
MILITÁR OU PELA POLÍCIA CIWL DO ESTADO, DE VEÍCULOS,
APREENDIDOS E NÃO TDENTIFICADOS QUÁNTO À pnOCn»ÉwCt,q t À
PROPNEDADE, EXCLUSIVAMENTE IVO TRABAI.HO DE REPRESSÃO PENAL,

Q(]ESTÃO AFETA À ADMINISTRÁÇÃO PUBLICA ESTÁDUAL,.
COMPETENCIÁ DÁ UNIÃO AÇÁO JULGADA ATRIBUIDA PKIVATIVÁMENTE
A . NA / IMPROCEDENTE. (ADI 3327, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Relator(a) p Á ear. d-ao; MIn. CAfuMEN LUCIA , Tribunal Pleno ,.iulgado enr

OB/OB/2013, ÁCORD,,IO ELETRONICO DJC-213 DIVULG 29-10-2011 PUBLIC.
30-t0-20t1).

Assim, com a cerÍeza de que a presente propositura possui a capacidade de

melhorar o trabalho desenvolvido pela polícia civil e.judiciaria no Estado de Malo
Grosso, subnteto este projeto de lei a processo legislativo, contando com a

aquiescência dos nobres pares para que, ao Jinal, seia convertido em Lei e

produza seus regulares efeitos ent prol da defesa dos matogrossenses.".

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Segurança Pública e
Comunitária que, pelo parecer encafiado nos autos, opinou pela aprovação da proposição, tendo,

sido, na sequencia, aprovado em 1." votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 1210212020.

Por fim, os autos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.
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Conforme mencionado, a propositura, em síntese, objetiva dispor sobre o procedimento de
utihzaçáo, pela polícia militar ou pela polícia civil do Estado, de veículos apreendidos e não
identificados quanto à procedência e à propriedade exclusivamente no trabalho de repressão penal,
nos seguintes termos:

Art. l" O veículo automoÍor que após visÍoria e exqrue pericial, não Íiver
identificada sua procedência e propriedade em .função de adulteração de sua
numeração original, poderá ser utilizado pela Polícia Civil ou Polícia Militar, ent

trabalho exclusivo de repressão penal, por autorização expressa do Secretário de
EsÍado da Segurança Pública, que comunicará o deferimenÍo ao Ministério
Público, para os efeitos do arÍ. 5'desla Lei.

§1'O pedido e utilizaçtio do veículo, para uso exclusivo no serviço policial, será

feito pelo Delegado-Che.fe da Polícia Civil ou pelo ComandanÍe Geral da Polícia
Militar ao Secretário de Estado da Segurança Púhlica, em exposição

.fundamentada, instruído cont o laudo pericial do órgão conxpeÍente, com a vistoria
emitida pela Delegacia de Rottbos e FurÍos de Veículos e relatririo circunstanciado
do estado e conservaÇão do veículo e rJa relação de seus acessórios.

S\2' A Secretaria de Estado da Segurança Pública, em caso de deferintento da
utilização do veículo, procedera a sua identificação para e.feito de controle,

ficando a sua ntanulençtio, abasÍecimento e fiscalização de uso sob a
responsabilidade da própria secrelaria.

§3" Em hipólese alguma será permilido o uso do veículo de que lrala aste artigo
para aÍendimenlo pessoal de auÍoridade ou servidor, .ficando a sua ulilização
reslrita exclusit,amente ao serviÇo policial.

§4' O uso indevido do veículo acarreíará o seu imediato recolhimento, senl
pre.juízo da responsabilidade ctdminislraÍiva, civil e penal da autoridacle a cu.ja

guarda.foi o veículo confiado.

sç5'O veículo não identificado e considerado inservível para quaisquer .fins serít
levado a leilão, através das normas legais.

§ 6'Identificado o proprietario do veículo, sera o mesmo imediatamente recolhido
e devolvido, observando-se a mesnla condição de consert,ação que apresenÍavo
quando da aulorização de seu uso, sqlt,o os desgastes normais que o ruesmo

apresentaria ainda que estivesse inaÍivo.

ÁrÍ. 2" Fica expressamenÍe proibida a con.cessão a terceiros, em depósito ou a
qualquer outro título, de veículo automotor produto de crime previsto no Código

Penal Brasileiro ou na Legislação correlata.

Árt. 3" O infrator sera intediataruente aíàslado da função pelo superior
hierarquico e submeÍido a processo administrativo disciplinar, constituindo falta
grave a inli"ingência aos dispositivos desta lei, cumprindo-se os Íernxos da
legislação própria.
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Parágrafo único. Da deciscio que absolver o investigado havera recltrso
obrigatório paro o Chefe da Polícia Civil ou para o Contandante Geral da Polícia
Militar e desÍes, para o Secretiirio de Estaclo da Segurança Pública.

Arl.4'O veículo auÍontotor apreendido por auÍoridade policial, após a
providências de praxe, será entregue, sob ./iel depósito e guarda, ao quartel do

Comando Geral da Polícia Militar, que velara pelo bem, até identificaçcio do
proprietário.

§ l'Sentpre que suspeilar da origem do veículo soh./iscalização, o agenle da
auÍoridade determinara que se proceda a visloria do chas:sis.

§ 2'Constatada qualquer adulteração da nunteração original, o veículo será
ime diat ament e apr e endido.

Art. 5' A Delegacia Especializada de Roubos e FurÍos de Veículos, de comunt
acordo com o Departamento Estadual de Trânsito e a Polícia Militar do Estado,

manterá controle eficiente e centralizado dos veículos roubados, furtados,
apreendidos ou localizados abandonados no terriÍório esladual.

Parágrafo único. Nos meses de.julho e dezembro de cada ano do calenddrio civil,
o Governo do Estado fara publicar no Diario OJicial do estado e em jornais de

grande circulação a relação dos veículos de que trala esÍe artigo.

Arl. 6" A transferência de domínio de veículo outonxotor usado soruenÍe serci

auÍorizada mediante a apresentação, pelo interessado, de cerlidtio negativa de

roubo ou furto, no original, expedida pela reparlição policial corupeÍente da
cidade de origetn do veículo, em estreita consonância com as normas do Código

Nacional de Triinsito.

Art. 7" Esla Lei enlra em vigor na data de sua publicação.

Prima .facie, o objetivo da propositura, confonrre se infere de sua justiÍicativa e o de

estabelecer o procedimento de utilizaçáo pela policia rnilitar ou civil de veículos apreendidos e não

identificados, que após vistoria não tivessem identificadas sua procedência e pÍopriedade em função

de adulteração de sua nurneração original, consubstancia-se ern matéria atinente ao direito
adtninistrativo, o qual recai na competência remanescente dos Estados-mernbros, cuja competência

e assegurada aos Estados-membros, ltos tennos dos artigos 78 e 25, § 1", da Constituição Federal, in

verbis:

Árt. 18. Á organização político-crdruinistrativo da República FederaÍiva do Brasil
compreende a União, os Estados, o DistriÍo Federal e os Municípios, todos

auÍônomos, nos lermos desta ConsÍiluição.

Ár1.25. Os Estados organizatn-sc c t'cgenl-se pelas Cotrslittrições e leis qr.re

aclolarem, ohservados os princípios desÍq ConsÍiluição.

A,r. And." Antônio Maggi, n." 06, Setor A CPA - CEP 78049-901 - Cuiabá - MT. (IS)
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§ 1'São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedodas por
esta Constituição.

Assim, ao permitir a ttilização de veículos apreendidos, pelos órgãos policiais, pàra a
repressão penal, recai em matéia atinente ao direito administrativo, sendo, portanto, matéria de
competência remanescente dos Estados-membros, estabelecida pelos preceitos do artigo 25, § 1'c/c
artigo 144, § 7o, ambos da CRFB.

Noutro giro, em relação à inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iniciativa de leis,
tem-se que a Constituição Federal, assim como a Constituição Estadual reservou a independência
dos Poderes.

Nesse sentido, nenhum dos Poderes Constituídos, seja Executivo, Judiciário e Legislativo,
pode interferir no funcionamento do outro, em harmonizaçáo dos Poderes, o que pode ocasionar
violação ao Princípio da Separação dos Poderes (artigos 2'da CF/88 e 9o da CE/MT).

Dito isso, o artigo 39o, parâgrafo único, inciso II, da Constituição Estadual, erigido em

conformidade com o princípio da simetria (art. 61, §1o, II, da CRFB), estabelece as disposições
relativas cuja competência é privativa do Chefe do Poder Executivo.

No caso em apreço, da leitura dos seus dispositivos, verifica-se que a maténa esta afeta a

campo reservado ao Chefe do Poder Executivo, eis que invade a esfera administrativa alcançando

atos ligados à atividade típica da Administração Pública, logo de iniciativa privativa do Poder

Executivo.

Como é sabido, a Constituição do Estado de Mato Grosso, em seu artigo 39, parágrafo

único, inciso II, alínea ood", clc artigo 66, incisos II e V, estabelece que as matérias que disponham

sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estados e órgãos da Administração
Pública são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, senão vejamos:

Art. 39 A iniciativa das leis complemenÍares e ordinárias cahe a qualquer membro

ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça, à Procuradoria Geral do Estado e aos

cidodãos, na .forma e nos caso.s previstos nesÍa ConstiÍuição. (Á expressão "à

Procuradoria-Geral do Estado" foi declarada inconstitucional, em controle
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI n" 291-0, julgada ent

07.01.2010, publicada no DJE em 10.09.2010)

Parágrafo único São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(.. .)
II - disponhant sttbre:
()
6l) crioÇiio, estruturocíÍo e ilÍrihuições tlfis Secretorios tle EsÍado e órsãos da

Administracão P ribl ico. (negrito u-se)

ArÍ.
(. .)

66 Compete privativamenÍe qo Governqdor do Estctdo"

@06,SetorA-CPA-CEP:18o49-90lCuiabá-MT.(IS)
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II - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta
Constituição, inclusive, nos casos de aumentos salariais;
(. .)
V - dispor sobre a organização e funcionamento da Administraçiio do Estado, na

forma da lei; (negritou-se)

Constata-se que o Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado com relação
a luz do princípio da simetria, são de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, as leis que
disciplinam organizaçáo e funcionamento da Administração Estadual, senão vejamos:

"Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 10.893/2001, DO
ESTADO DE SÃO PAULO. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA ESTADUAL DE
SAUDE VOCAL EM BENEFÍCIO DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE
ENSINO. ALTERAÇÃO DO REGIME JUNDICO DE SERVIDORES. MATERIA
SUJEITA À NASNNVI DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO, NORMÁS
DE ÁPLICAÇ,4O OBNGÁTONA ÁOS ESTADOS-MEMBROS.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CÁRÁCTERIZADÁ. 1. Ao instituir
programa de atenção especial à saúde de professores da rede pública local, a Lei
10.893/01 cuidou de instituir um beneJício funcional, alterando o regime jurídico
desses servidores, além de criar atribuições e resnonsabilidades oara Secreturias
Estaduais. 2. Ao assim dispor, por iniciativa parlamentar. a lei estadual entrou em

contravenção com regras de reserva de iniciativa constantes do art. 61, II, alíneas
"c" e "e". da CF, que. segundo ampla cadeia de precedentes deste Supremo
Tribunal Federal, são de observância obrigatóriapelas Constituicões Estaduais. 3.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.
(ADI 4211, Relator(a): Min. TEON ZAVASCKI, Tribunal Pleno, iulgado em

03/03/2016, ACORDÃO ELETRONICO DJe-053 DIVULG 21-03-2016 PUBLIC
22-03-20 I 6)

EMENTA., AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONÁLIDÁDE. LEI6.835/2001 DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS

FÍSICAS E JURÍDICÁS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC,

ATNBUIÇÕES DA SECRETANA DE ESTADO DA FAZENDA, INICIATIVA DA
MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, INCONSTITUCIONALIDADE
FORMÁL. Á lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa do
Estado do Espírito Santo, cria nova atribuicão à Secretariq de Fazenda Esladual.
órgão integrante do Poder Executivo daquele EsÍado. A luz do nrincíoio da

simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual as leis aue
versem sobre a oreaniza?ão administrativo do Estado, oodendo o questão

referente à orsanizacão e funcionomento da Adminisíracão Esíadual. quando

nã,o importar aumento de despesa, ser regulamentada nor meio de Decreto do

Chefe do Poder Execuíivo furt. 61, § 10, II. e e art. 84, VI, a da Constiíuiciio

fuderuD. Inconstitucionalidadeformal, por vício de iniciativa da lei ora atacada.
(ADI 2857, Relator(a); JOAQUIM BAruBOSA, Tribunal Pleno, iulgado em

30/08/2007, DJe-152 DIVULG 29-11-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11-2007

PP-0002s EMENT VOL-02301-01 PP-001 15) (sri&i-g t w!@D

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, LEI QUE ATNBUI TAREFAS AO
DETMN/ES, DE INICIATIVA PARLAMENTAR: INCONSTITUCIONALIDADE,

Av. Andre Antônio Maggi, t.t." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT' (lS)
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COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTII/O, C.F,, ATI. 6], ,Ç I', II, E,

art. 84, tl e VL Lei 7.157, de 2002, clct Espírito SonÍo. L - E de iniciaÍiva do Chefe
do Poder Execuíivo a proposÍ.a de lei que vise a criação, esÍruturação e atribuiçCÍo
de órgãos da adminisÍração pública: C.F., art. 61, § 1', II, e, arÍ.84, II e VI. IL -
Ás regras do processo legislalivo.fetleral, especialmente as clue dizem respeiÍo à
iniciativa reservacla, sôio normas de observância obrigalória pelos
Estadosmembros. IIL - Precedentes do STF. IV. - Ação direÍa de
inconstiÍucionalidade julgada procedente." (ÁDI n" 2.719/ES, Relator o Minislro
Carlos Velloso, DJ de 25/1/03).

Sendo assim, conforme fora informado, a proposição estabelece uma série de atribuições
que deverão ser executadas pelo Poder Executivo, por meio de seus órgãos, no caso Delegacias de
Polícia, Policia Militar e Secretaria de Segurança Pública.

Ademais, a interferência do Poder Legislativo na esfera da competência do Poder
Executivo, resulta, ainda, em transgressão ao princípio da separação dos Poderes, que veda a

interferência ilegítima de um Poder sobre o outro, caracteizando manifesta intromissão na função
confiada ao chefe do Poder Executivo de exercer a direção superior e dispor sobre aorganização e o

funcionamento da Administração Pública.

Portanto, a proposição afronta a Constituição da República por vício formal de iniciativa, e
por usurpar a competência material do Poder Executivo e por ferir o princípio constitucional da
separação de poderes.

Desta feita, em que pese à relevânciadamatéia, a mesma fere normas constitucionais e

legais, encontrando óbice à sua aprovação.

,<tr o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n.'115112019, de

autoria do Deputado Ulysses Moraes.

sala das comissões , " I U a"(li de 2021.
/l
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IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei nf 715712019, de autoria do
Ulysses Moraes.

Proieto de Lei n.' 115112019 - Parecer n-" 64912021
Reunião da Comissão em

Presidente: Deputado (a
Relator (a): Deputado (a)

Posição na Comissão Identifi do (a) Deputado (a

Relator (a)

r *COL'{,+4^ o /2e hk1
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Reunião 15e Reunião Ordinária Remota
Data t4/oel2o2L Horário 08h00min
Proposição Projeto De Lei ne ttit/2019
Autor (a) Deputado Ulysses Moraes

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente tr x tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente u n n X
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr n tr
Deputada Janaina Riva n tr tr x
Deputado Sebastião Rezende tr tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr n tr
Deputado Faissal n n n tr
Deputado Eduardo Botelho n n n tr
Deputado Delegado Claudinei tr x tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr n tr tr
Soma Total t 2 0 3

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco por videoconferência com parecer
CONTRÁRlO. Votaram contra o relator os Deputados Delegado Claudinei e Wilson Santos
presencialmente. Ausente os Deputados Dr. Eugênio, Sebastião Rezende e a Deputada Janaina Riva.

Sendo o parecer derrubado pela maioria dos membros, a matéria foi aprovada com parecer
FAVORÁVEL.

Consultora Legis

Avenida André Antônio Maggi, n,e 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-90L - Cuiabá - MT


